
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-06.542/05 
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO. 
Assunto:        Verificação do cumprimento de decisão contida no Acórdão APL -TC 

– 454/2010. 
Decisão:         Declaração do cumprimento da decisão. 
 

ACÓRDÃO    APL-TC -  00526/2012 

 
RELATÓRIO 

 
Trata o presente processo da verificação do cumprimento da decisão contida no 
Acórdão - TC 454/2010. 
A Corregedoria deste Tribunal examinando os autos constatou que a atual gestão do 
Município, cumpriu a decisão contida no referido Acórdão, quando restituiu à conta do 
FUNDEB, o valor de R$ 363.819,74, conforme documentos acostados aos autos, fls. 
366/474. 
Os autos foram agendados para esta sessão, dispensadas as notificações de praxe. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
Oral, pelo cumprimento do Acórdão APL – TC 454/2010, arquivando-se o processo. 

 

VOTO DO RELATOR 
 

O Relator vota em que se declare o cumprimento da decisão contida no Acórdão - TC 
454/2010, pela atual gestão do Município de Rio Tinto, com a restituição à conta do 
FUNDEB, o valor de R$ 363.819,74, conforme documentos comprobatórios nos 
autos.  
   

 

DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DA PARAIBA 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e 
considerando o Relatório da Corregedoria deste Tribunal e do Parecer oral 
do Ministério Público junto ao Tribunal, os MEMBROS do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em dar pelo cumprimento do Acórdão APL – TC – 454/2010, 
arquivando-se o processo. 

 
 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino Filho. 

João Pessoa, 25 de julho de 2012. 
 
 
 

                      __________________________________________________________ 
Conselheiro FERNANDO RODRIGUES CATÃO- Presidente do Tribunal 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ – Relator 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
ISABELLA BARBOSA MARINHO FALCÃO 

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
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